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Prezado Pregoeiro da CPL do TJAM,
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 068/2017-TJAM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20756/2017 
 
 
 

A DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. (“Dell”), inscrita no 
CNPJ/MF sob o 72.381.189/0001-10, estabelecida na Av. Industrial Belgraf, 400, 
Medianeira, Eldorado do Sul/RS, com estabelecimento filial na Av. da Emancipação. N. 
5000, Parque dos Pinheiros, Hortolândia/SP (CNPJ/MF sob o 72.381.189/0006-25), na 
qualidade de licitante neste certame, vem, tempestivamente, por seu representante 
abaixo assinado, com fundamento no item 5.1 do Edital, na Lei 10.520/2002, Decreto 
Regulamentar 5.450/2005, e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93, apresentar 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
requerendo ao D. Pregoeiro que remeta o processo à D. Autoridade Superior, atribuindo 
efeito suspensivo à presente Impugnação, onde deverá ser conhecida e provida, para o 
fim de anular as disposições impugnadas e retificar o Edital em referência. 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 

Eldorado do Sul, 9 de janeiro de 2018. 
 
 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. 
Deraldo Machado de Almeida Jr- Executivo de Contas 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 068/2017-TJAM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20756/2017 
Impugnante: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.  
 
 
 

 
RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 
Ab initio, salienta-se que a presente impugnação é tempestiva, haja vista que o 

prazo para sua apresentação é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública do certame, nos termos do item 5.1 do Edital e art. 18 do 
Decreto 5.450/2005, abaixo reproduzidos. 

 
“5.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
pregão mediante petição a ser enviada ao endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br.” 
 
“Art. 18.  Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma 
eletrônica.” 

 
Conforme define o Edital, a sessão pública do pregão eletrônico será aberta no dia 

11 de janeiro de 2018 e, de acordo com o art. 69 da Lei Amazonense de Nº 2.794/2003, 
que regulamenta o processo administrativo no âmbito do Estado, os prazos começam a 
correr a partir da data da intimação ou divulgação oficial, excluindo-se da contagem o dia 
do começo e incluindo-se o do vencimento, de modo que o prazo para impugnar a 
licitação em epígrafe se encerra no dia 09 de janeiro de 2018. 
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2. DO SUPORTE FÁTICO 
 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de 
Registro de Preços, tipo menor preço global, realizado por este Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, tendo por objeto o registro de preços, com possibilidade de 
coparticipação de outros órgãos, para eventual aquisição de solução de infraestrutura 
hiperconvergente definida em software para ambientes de virtualização que permita o 
gerenciamento centralizado com alta disponibilidade entre sites, com garantia de 
escalabilidade linear, sem substituição de equipamentos controladores, para atender ao 
Tribunal de Justiça do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses. 

 
A solução tecnológica ora licitada é, por natureza, complexa e visa atender a uma 

necessidade muito específica e particular deste D. Tribunal, levando-se em consideração 
a compatibilidade com a sua infraestrutura e ambiente preexistentes, requerendo, para 
tanto, a oferta de marcas específicas de equipamentos e softwares para a composição do 
objeto global.  

 
Ato contínuo, a pesquisa de mercado, realizada pela Colenda CPL, estimou um 

montante de R$ 23.191.277,34 (vinte e três milhões, cento e noventa e um mil, duzentos 
e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos). 

 
O Edital permitiu a participação de outros órgãos, porém, nenhum órgão 

participante foi habilitado, listado ou teve seu quantitativo de aquisição identificado no 
certame. 

 
Ademais, o instrumento convocatório permite que órgãos e entidades que não 

participaram do registro de preços, que desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços 
decorrente do certame, devam consultar o TJAM para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão, observados os requisitos da Cláusula Quarta do Edital, o Decreto do Estado 
do Amazonas N.º 34.162/2013 e Decreto Federal N.º 7.892/2013, que regulamentam o 
sistema de registro de preços. 

 
Ocorre que, tendo em vista a natureza e especificidades da solução ora licitada, 

bem como o critério de adjudicação por menor preço global, a possibilidade de adesão 
tardia, por órgãos não-participantes, não se compatibiliza com o certame em epígrafe, 
conforme o entendimento que vem sendo consolidado pelo Tribunal de Contas da União, 
o que será demonstrado.  

 
Diante disso, o Edital ora impugnado não atende à integralidade das exigências 

legais e constitucionais, não estando apto a propiciar um procedimento licitatório justo, 
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visto que a possibilidade de adesão tardia sem fundamentos técnicos e econômicos 
suficientes para justificar a adesão representa uma grave ofensa ao princípio da 
legalidade e da motivação.  
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

A possibilidade da adesão de órgãos não-participantes à Ata de Registro de 
Preços oriunda do certame em epígrafe colidiu com o regramento jurídico do Sistema de 
Registro de Preços, conforme demonstram o entendimento que vem sendo consolidado 
pelo Tribunal de Contas da União a respeito do instituto da adesão tardia, assentado no 
recente Acórdão 2600/2017 – PLENÁRIO: 

 
“140. Complementarmente, adesões para aquisição do conjunto total de itens 
da solução de storage homologada seriam pouco prováveis, em virtude de o 
respectivo objeto ter sido especificado para atender necessidades 
particulares do MEC, a exemplo da imposição de marca e da previsão de 
aproveitamento de gavetas preexistentes nas novas controladoras (peça 9, p. 6-7, 
parágrafos 36-39) . 
141. Conforme registrado no Acórdão 1.233/2012-TCU-Plenário, da relatoria do 
Ministro Aroldo Cedraz, a adesão de órgão ou entidade a ARP oriunda de 
licitação com critérios e condições aplicáveis ao ente gerenciador, em si, já 
representa ilegalidade, além de risco de fraude. No caso concreto, em que 
havia indícios de restrição indevida à competitividade, a permissão da adesão de 
caronas poderia ter consequências antieconômicas em larga escala (peça 9, p. 7-
8, parágrafos 40-41) . 
... 
146. O que se inquiriu foram as razões que levaram aquele Ministério a prever 
permissão a adesões tardias à ARP decorrente do PE SRP 28/2016, tendo em 
vista que essa contratação previa uma indicação de marca baseada em estudos 
que levaram em conta a realidade particular do ente público. Entretanto, o MEC 
não justificou a irregularidade em tela, que contraria o entendimento do 
Acórdão 1.233/2012-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, ao 
permitir a adesão de órgãos não participantes do registro de preços à ata 
com critérios e condições aplicáveis ao ente gerenciador, a exemplo da 
indicação de marca. 
... 
163.5.1. a adesão tardia à ARP por itens é incompatível com a prévia 
adjudicação por preço global, nos termos do Acórdão 757/2015-TCU-Plenário; 
e 
 
163.5.2. a adesão tardia por órgãos não participantes da intenção do 
registro de preços é incompatível com licitação na qual foram impostos 
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critérios e condições específicos aplicáveis ao ente gerenciador, a exemplo 
da indicação de marca, nos termos do Acórdão 1.233/2012-TCU-Plenário;” 
... 
“17. Assim, autorizo, desde logo, as citações e audiências nos termos propostos na 
instrução da unidade técnica acostada à peça 64. Cabe ainda fazer determinação 
ao Ministério da Educação para que não permita novas adesões à ARP 
43/2016, tendo em vista que o objeto da contratação reflete necessidades 
especiais do órgão, inclusive com a indicação de marca, bem como dar ciência 
sobre as impropriedades afetas a adesão tardia a atas de registro de preços em 
que foram impostos critérios e condições específicos aplicáveis ao ente 
gerenciador.” 
(grifou-se) 

 
Observa-se, portanto, que o Edital em epígrafe possui os mesmos elementos que 

levaram o TCU a considerar a “adesão” irregular no Acórdão supra, quais sejam, a (i) 
adjudicação por preço global e o (ii) objeto licitado complexo com características e 
especificidades particulares do órgão gerenciador. 

 
Em que pese a adesão a ARPs por órgãos não-participantes seja, em geral, um 

meio legítimo que propicia economicidade, celeridade e vantajosidade à Administração 
Pública, é um instrumento que deve ser utilizado como exceção e não como regra, 
conforme já sinalizava os Acórdãos 1.233/2012 e 1.487/2007 TCU Plenário: 

 
“Com respeito aos aspectos legais das contratações analisadas, verificou-se a forte 
tendência de contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP). O 
fato seria um bom indicativo se esse sistema não estivesse sendo utilizado de 
forma distorcida, conforme o TCU já havia detectado (Acórdão 1.487/2007-TCU-
Plenário), pois o planejamento conjunto para a criação de uma ata, que deveria ser 
a regra, é a exceção, enquanto a adesão tardia (carona), que deveria ser a 
exceção, tornou-se prática comum. Nesse sentido, entende-se que as orientações 
propostas mitigarão, já no curto prazo, a continuidade de ocorrências de 
desconformidade.” 

 
Resta evidente, portanto, que o Edital em tela não se compatibiliza com a adesão 

tardia por órgãos não-participantes, haja vista o critério de adjudicação por menor preço 
global e pela presença de requisitos editalícios de ordem técnica de natureza própria e 
específica do ente gerenciador, levando-se em consideração a compatibilidade técnica 
com a sua infraestrutura e ambiente preexistentes. 

 
Há de se ressaltar que o Decreto Amazonense N.º 34.162/2013, que regulamenta 

o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Estado, permite que as adesões de órgãos 
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não-participantes atinjam o valor correspondente ao dobro do quantitativo registrado em 
ata, como se observa do art. 8, § 3º, II do diploma legal: 

 
“II – O somatório das adesões não poderá ultrapassar o limite de 2 (duas) vezes o 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços.” 

  
Assim, levando-se em consideração apenas o montante estimado para a licitação 

em tela, as adesões desta ARP poderiam totalizar R$ 46.382.554,68 (quarenta e seis 
milhões, trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e 
oito centavos) em contratações ilegais. 

 
7. DO PEDIDO 

 
Diante de todo o exposto, requer seja recebida e acolhida integralmente a 

presente Impugnação, a fim de que: 
 
(i) seja excluída a Cláusula Quarta do Edital e todas as disposições 

que autorizem a utilização da ata de registro de preços oriunda do 
certame por órgãos não-participantes, de modo que seja vedada a 
adesão tardia à ARP. 
 

           Requer, ainda a remessa do processo à D. Autoridade Superior, atribuindo 
efeito suspensivo à presente Impugnação, onde deverá ser conhecida e provida, para o 
fim de retificar o Edital em referência, no que se refere aos itens contestados, sob pena de 
sua plena anulação. 

 
Nestes termos,  
Pede e espera deferimento. 
 
Eldorado do Sul, 09 de janeiro de 2018. 
 
 
DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. 
Deraldo Machado de Almeida Jr- Executivo de Contas 
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